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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O  Nº. 455
SESSÃO ORDINÁRIA DE 7/8/2023
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
Recentemente foi aprovada no Distrito Federal a Lei nº 7.298/2023, que assegura o direito ao transporte público gratuito para os idosos com mais de 60 anos e pessoas com deficiência. Até então, a lei permitia o transporte gratuito para pessoas acima de 65 anos.

Além de ampliar o público atendido, referida lei também garante o embarque e o desembarque desses passageiros por qualquer porta do veículo de transporte público. Além disso, os acompanhantes dos passageiros de que trata a medida também terão o mesmo direito. Para isso, basta apresentarem o documento oficial com foto.
Neste mesmo sentido, no início do ano, o Governo do Estado publicou um decreto que implantou a gratuidade em metrô, trem e ônibus intermunicipais para pessoas com faixa etária de 60 até 64 anos.
Desta forma, visando também proporcionar tal benefício para os idosos da nossa cidade, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Secretário Adjunto para Assuntos do Transporte Coletivo e Trânsito, RODRIGO LUIZ GOMES FUMIS, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, a possibilidade de contemplar idosos com mais de 60 anos com o passe gratuito no transporte coletivo, nos mesmos moldes do que ocorre no Distrito Federal. 
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 7 de agosto de 2023.
Vereador Autor MARCELO SLEIMAN
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